
MINISTERIO  DA  INFRAESTRUTURA

GABINETE  DO  MINISTRO

ASSESSORIA  ESPECIAL  DE ASSUNTOS  INSTITUCIONAIS  E  INTERNACIONAIS

OFICIO  N9  383/2019/AESINT/GM

A Sua Excelência o Senhor
Ve reador ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente da Câmara Municipal de Jacareí-SP

Assunto: Solicitação de construção de pista de caminhada e ciclovia.

Senhor Presidente,

Brasília,12  de  abril  de  2019.

lncumbiu-me  o  Senhor Ministro  de  Estado  da  lnfraestrutura,  Tarcísio  Gomes  de  Freitas,
de  reportar-me  ao  Ofi'cio  n°  32/2/2019-CMS,  de  28  de  fevereiro  de  2019,   por  meio  do  qual  Vossa
Excelência   solicita   a   construção   da    pista   de   caminhada   e/ou   ciclovia   às    margens   da    Rodovia

Presidente  Dutra,  ligando a  cidade de São Paulo à  cidade de Aparecida/SP.

A este  respeito,  encaminho,  para  o conhecimento do   ilustre   parlamentar,  as  cópias  do
Ofício   ng   1442/2019/ASPAR/GAB/DIR-ANTT,   de   Os   de   abril   de   2019,   e   da   Nota    lnformativa    n°
31/2019/GEREG/SUINF/DIR,    de    29    de    março    de    2019,    elaborados    pela    Agência    Nacional    de

Transportes Terrestres -ANTT, contendo os  esclarecimentos sobre o assunto em questão.

Aproveito  a  oportunidade  para  reafirmar  que  este  Ministério  da  lnfraestrutura  sempre
estará    disponível    para    receber   contribuições,   cn'ticas    e   j.ustas    reivindicações    da    população   do

Município de Jacareí  e  do  Estado de São  Paulo.

Anexos: I -Ofício n°  1442/2019 (SEl  n91502658).

11  -Nota  lnformativa  n°  31/2019 (SEl  n9 0062779).

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por lvan Furlan Falconi, Gerente de Projeto, em
15/04/2019, às 17:03, conforme  horário oficial  de  Brasi'lia, com fundamento no art. 3°,  inciso V,
da Portaria n9 446/2015 do Ministério dos Transportes.



±  A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1508257 e o código CRC 17127027.
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Referência:  Processo  n9 50000.011869/2019-76

Esplanada   dos   Ministérios,

Bra síl i a /DF,  CEP 70044-902

Te 1 efone : -www.i nfra e s trutu ra .gov.br

SEl   n91508257
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AGENCIA  NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

GABINETE

ASSESSORIA  DE  RELAÇÕES I NSTITUCIONAIS  E PARLAMENTAR

OFICIO SEI  N91442/2019/ASPAR/GAB/DIR-ANTT

Brasi'lia,  08 de abril de 2019.

A Sua Senhoria o Senhor
GUSTAVO AFONSO SABÓIA VIEIRA

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos lnstitucionais e lnternacionais
Ministério da lnfraestrutura
CEP: 70044-902 -Brasi'lia -DF

Assunto:  Construção da pista de caminhada e/ou ciclovia às margens da Rodovia Presidente
Dutra, ligando a cidade de São Paulo à cidade de Aparecida/SP

Referência: SEl n°   1441252 (Processo n°  50000.011869/2019-76)

Senhor Assessor,

1.                                Em  atenção  ao  ofício  n9114/2019/ASPAR/GM,  de  l5  de  março  de  2019,  o

qual  solicita  manifestação  da Agência  Nacional de Transportes Terrestres sobre o  processo de
interesse  do  Senhor Vereador  Paulinho  dos  Condutores,  referente  à  construção  da  pista  de
caminhada  e/ou  ciclovia  às  margens  da  Rodovia  Presidente  Dutra,  ligando  a  cidade  de  São
Paulo    à    cidade    de    Aparecida/SP,    encaminhamos,    em    anexo,      Nota    lnformativa    n9
31/2019/GEREG/SUINF/DIR,     de     29/03/2019,     da    Superintendência     de     Exploração     da
lnfraestrutura  Rodoviária -SUINF,   que expressa o posicionamento técnico desta Agência.

2.                                           Desta  forma,  esta  ANTT  se  coloca  à  disposição  para  quaisquer  outros
esclarecimentos que fizerem necessários.

Atenciosamente,



Documento assinado eletronicamente por MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA, Assessor

(a) Parlamentar, em 09/04/2019, às 15:38, conforme horário oficjal de Brasília, com
fundamento no art. 69, § 19, doDecreto ng 8.539 de s de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httD://sei.antt.ÊÕv.br/sei/€ontrolador   externo.DhD?

acao=documento   conferir&id  or ao  acesso  exte
0109333 e o código CRC IO9BEF18.

informando o código verifícador

Refeíência: Processo n9 50500.304610/2019-35                                                                                                                                         SEi n9 0109333

St. de Clubes Esportivos Sul Trecho 3 Lote 10 -Telefone:  Ouvidoria ANIT:  166

CEP 70200~003 Brasília/DF - www.antt.
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SUPERINTENDÊNCIA DE  EXPLORAÇÃO  DE  INFRA  ESTRUTURA RODOVIÁRIA

GEREG

NOTA INFORMATIVA SEI  N9 31/2019/GEREG/SUINF/DIR

lnteressado: MINISTÉRIO  DA INFRAESTRUTURA
DNA;.2:9/o3/2!ÍJr9

Referência: Processo n9 50500.304610/2019-35

Assunto: Câmara Municipal de Jacarei'/SP: "Requerimento n9 58/2019 -Solicita intercessão junto à CCR
NovaDutra para que a concessionária construa pista de camjnhada e/ou ciclovia às margens da  Rodovia
Presidente Dutra, ligando a cidade de São Paulo/SP à cidade de Aparecida/SP".

1.                          Trata-se de  resposta  ao DESPACHO ASPAR (SE10051417),  de  27/03/2019,  que
encaminhou    o    OFÍCIO    N9    114/2019/AESINT/GM,    de    15/03/2019,    do    Ministério    da
lnfraestrutura,   Gabinete   do    Ministro,   Assessoria    Especial   de   Assuntos   lnstitucionais   e
lnternacionais, que,  por sua vez, encaminhou o Ofício n9 32/2/2019-CMS, de 28/03/2019, da
Câmara    Municipal   de   Jacarei'/SP,    anexado   do   Requerimento    n9   58/2019,    solicitando
intercessão junto  à  CCR  NovaDutra  para  que  construa  pista  de  caminhada  e/ou  ciclovia  às
margens   da   Rodovia   Presidente   Dutra,   lidando   a   cidade   de   São   Paulo/SP   à   cidade   de
Aparecida/SP.

2.                          Esclarecemos  que,   segundo  a   visão  desta   Agência   Nacional   de  Transportes
Terrestres  -  ANTT,  os  Contratos  de  Concessão  de  rodovias  priorizam  o  tráfego  de  longa
distância,   não   sendo   prioridade   o   investimento   em   obras   que   se   limitam   a   atender   a
mobilidade  urbana,  ou  pistas  de  caminhada/ciclovias,  que  possuem  natureza  de  pequeno
Curso.

3.                          0  atendimento  de  tal  pleito  resultaria  em  oneração  dos  usuários  da  rodovia
federal  pelo  aumento  na  tarifa  de  pedágio  em  razão  de  uso  esporádico  da  ciclovia,  não  se
configurando  uma  intervenção  de  aprimoramento  direto  no  sistema  viário  utilizado  pelos
usuários.

4.                          Assim,   concluímos   pela   não   pertinência   da   inclusão   da   obra   pleiteada   no
contrato  de  concessão.  Entende-se,  assim,  que  o  assunto  deva  ser tratado  pelas  localidades
municipais ou estaduais interessadas,  no âmbito de suas atribuições e, se necessário, junto às
concessionárias de rodovias locais.

5.                         Por derradeiro, há que se destacar os prazos do contrato de concessão vigente,
assinado  em   1995   e  com   o  término   previsto  para   o  ano  de   2021,   e   o  grande   impacto

possivelmente observado nas tarifas de pedágio praticadas na rodovia.

6.                         Sendo  o  que  nos  cumpre  para  o  momento,  colocamo-nos  à  disposição  para
eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,



Marcelo Cardoso Fonseca

Gerente de Regulação e Outorgas de Rodovias

De acordo. À ASPAR.

Marcelo Alcides dos Santos

Superintendente de  Exploração da  lnfraestrutura  Rcidoviária

Documento assinado eletronicamente por MARCELO CARDOSO FONSECA, Gerente, em
05/04/2019, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, §
19, do Dgcreto n9 8.539, de s de outubro c!Ê 2Ô15.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ALCIDES DOS SANTOS,
Superintendente, em 05/04/2019, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 69, § 19, doE)ecreto ng 8.539 de s de outubro de 2015,

: A autenticidade deste documento pode ser ccmferida no site
sei.antt¥ ccmtro!adür   externü,

acao=documento   conferir&id   Qr
0062779 e o código CRC 66846858.

acesso  extemo=0

Referência: Processo n9 50500.304610/2019-35

informando o código verificador

SEl n9 0062779

St. de Clubes Esportivos Sul Trecho 3 Lote 10 -Telefone Sede: 613410-1000 0uvidoria.ANIT:  166
CEP 70200-003 Brasília/DF -.¥ww.aritt.®.g®v.br


